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PORTARIA GP Nº 008/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

Exonera a pedido a servidora aposentada 

Aleny Chaves Dias e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais conferidas pelos incisos VI e IX do art. 73 da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO requerimento anexo protocolado sob o nº 020/2020 da servidora 

qualificada abaixo, requerendo sua exoneração do serviço público municipal, em 

razão de aposentadoria por idade, concedida em 28.8.2019 com NB 1935437183 do 

INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.    

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido a servidora ALENY CHAVES DIAS – matrícula 282, a partir 

desta data, do cargo de Professor I – Nível Especial, vinculada à Rede Municipal de 

Ensino. 

Parágrafo único. O Setor de Pessoal da Municipalidade excluirá da folha de 

pagamentos a servidora exonerada, a partir desta data, adotando as demais 

providências exigíveis ao caso.  

Art. 2º. Fica autorizado ao Setor de Contabilidade e de Pessoal da Municipalidade, a 

formalizar processo de pagamento de valores devidos de direitos indenizáveis e não 

usufruídos pela exonerada, quando em exercício do cargo público, para pagamento 

em forma a ser indicada.    

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA – BAHIA, em 02 de março de 

2020. 

 

WEKISLEY TEXEIRA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CLÉSIO SANTOS COSTA 
Secretário Municipal de Educação 



Nº de autenticação: B851 40B580-B11 DEF1 BCF-0F99971 A0E-ED1 81 8ED2A

SegundaFeira

16 de Março de 2020

Edição nº 498

Encruzilhada - BA



Nº de autenticação: B851 40B580-B11 DEF1 BCF-0F99971 A0E-ED1 81 8ED2A

SegundaFeira

16 de Março de 2020

Edição nº 498

Encruzilhada - BA

 

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

  

 
 

1 
Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 / Bahia 

 
 

PORTARIA GP Nº 010/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

Nomeia membros do Conselho Municipal 

de Educação para o quadriênio 2020/2023 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais conferidas pelos incisos VI e XIII do art. 73 da Lei Orgânica Municipal c/c art. 11 

da Lei Municipal nº 944/2009, 

CONSIDERANDO mandato dos ex ocupantes do cargo, expirado em 2019 e 

expedientes com encaminhamentos de nomes a ocuparem as vagas, dos segmentos 

indicados no art. 12 da Lei Municipal nº 944/2009.       

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Educação, 

para o mandato de quadriênio 2020/2023, sendo: 

I – Secretaria Municipal de Educação: 

a) MISLENE CIRINO MOREIRA – membro titular;  

b) DELZENI DE JESUS OLIVEIRA – membro titular; 

c) VANUZA DE MELO RAMOS – membro suplente; 

d) DARINALVA OLIVEIRA LIRIO – membro suplente. 

II - Órgão Regional do Sistema Municipal de Ensino: 

a) SAULO OLIVEIRA MARTINS – membro titular; 

b) MÁRCIA FÁTIMA BARBOSA – membro suplente. 

III – Professores da Rede Municipal de Ensino: 

c) ALMIRO ALVES DIAS FILHO – membro titular; 

a) EDSON FERREIRA BRITO – membro suplente. 

IV – Diretores das Escolas Municipais da Rede de Ensino: 

a) SEBASTIÃO NASCIMENTO BORGES – membro titular; 

b) POLIANA SOUSA SILVA – membro suplente. 

V – Pais de Alunos das Escolas da Rede Municipal de Ensino:  

a) MARÍLIA CIRINO MOREIRA – membro titular; 

b) ODORICO BRITO – membro titular; 

c) RENATA MANOELA ARAÚJO CARVALHO – membro suplente; 

d) MICHELLE PEREIRA SILVA – membro suplente. 

VI – Estudantes das Escolas Municipais da Rede de Ensino: 

a) SAMYLLE SANTOS NEVES – membro titular; 
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b) LAÉRCIO ALMEIDA SANTOS – membro titular; 

c) MANUELLE RAMOS SANTOS – membro suplente; 

d) MARIA DE LOURDES PEREIRA – membro suplente. 

VII – Corpo Técnico Administrativo das Instituições Municipais de Ensino: 

a) DINALVA CHAVES GONÇALVES – membro titular; 

b) MIRIAM LIMA REGO – membro suplente. 

VIII – Conselho Tutelar: 

a) DERONICE XAVIER FERREIRA – membro titular; 

b) EDILANE SILVA DE ALMEIDA – membro suplente. 

IX – Instituições Municipais de Educação Infantil: 

a) VALDERÍZIA LOPES DA SILVA – membro titular; 

b) DARLIANE VIEIRA DA SILVA – membro suplente. 

X - Instituições Municipais de Ensino Fundamental: 

a) SELMA CRISTINA MARTINS BRITO – membro titular; 

b) EDVAN ROCHA DOS SANTOS – membro suplente. 

Art. 2º. O presidente e o vice-presidente serão eleitos por voto secreto de seus pares, 

na primeira sessão plenária após a posse dos membros nomeados por este ato. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará ao colegiado nomeado por 

este ato, toda a estrutura necessária à consecução de seus objetivos.  

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA – BAHIA, em 02 de março de 

2020. 

 

 

WEKISLEY TEXEIRA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CLÉSIO SANTOS COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 001/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão 

Municipal de Governança para o processo 

de (re) elaboração curricular do município 

de Encruzilhada - BA, considerando a Base 

Nacional Curricular Comum - BNCC e dá 

outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ENCRUZILHADA, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares que lhe são conferidas nos termos do art. 205 da Constituição Federal 

de 1988; no Inciso IV do Artigo 9º e artigo 26 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação, lei nª 9394/96; na Lei nº 13.005/2014 que aprova o Plano Nacional de 

Educação - PNE; na Lei Estadual nº. 13.559 de 11 de maio de 2016, que aprova o 

Plano Estadual de Educação - PEE do Estado da Bahia; na Lei nº 1030/2015 que 

aprova o Plano Municipal de Educação - PME, CONSIDERANDO a necessidade de 

adoção de medidas para o alcance da melhoria dos resultados da aprendizagem dos 

alunos; 

 

CONSIDERANDO a importância do trabalho conjunto no processo de (re)elaboração 

curricular à luz da Resolução CNE/CP nº 02 de 20 de dezembro de 2017; 

 

CONSIDERANDO o compromisso por trabalhar em Regime de Colaboração, para 

oferta de uma educação pública de qualidade, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Comissão Municipal de Governança para o processo de 

(re)elaboração curricular do município considerando a Base Nacional Curricular 

Comum - BNCC, composta pelas seguintes representações. 
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Dirigente Municipal de Educação 

 Clésio Santos Costa  

Representantes Executivos 

 Julio César Rocha       

 Daniela Brandão de Andrade  

Representante da Equipe Técnica Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação 

 Mislene Cirino Moreira                                                      

Representantes do Conselho Municipal de Educação 

 Poliana Sousa Silva                                                                 

 Dinalva Chaves Gonçalves   

Representantes de Diretores Municipais  

 Rildo Antônio Genelhú  

 Gabriela Silva Santos  

 Representantes da coordenação Pedagógica Municipal  

 Edilmar Martins de Almeida Genelhú 

 Delzeni de Jesus Oliveira                                           

Representantes de Professores da Educação Infantil  

 Vanuza de Melo Ramos  

 Tatiana Ribeiro Carvalho  

Representantes de Professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais  

 Celma Duarte Santos  

 Tatiana Ribeiro Carvalho  

Representantes de Professores do Ensino Fundamental anos Finais  

 Kátia Martins dos Anjos       

 Marta Laranjeira Oliveira 

 Representantes da rede Estadual 

 Márcia Fátima de Sousa Barbosa                                                       

 Saulo Oliveira Martins                                        

Representantes da rede particular 
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 Darcy Lírio Oliveira 

 Fernanda Ferraz das Virgens                                                               

Representantes do Fórum Municipal de Educação 

 Valderízia Lopes da Silva           

 Danilo Borges Ferraz                              

Representantes de Universidades  

 Daniela Lima Ramos                                                     

 Simone Santana Cardoso 

Representantes de sindicato - SIMPE e SINSERV 

 Ioneide Alves Lacerda                                                    

 Rosalina Evangelista Santos                                                 

Art.2º - São atribuições da Comissão de Governança: 

I. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração 

curricular 

II. Validar o planejamento e cronograma de ações; 

III. Disponibilizar materiais de estudo; 

IV. Orientar e zelar pela ampla comunicação do processo; 

V. Estudar o histórico curricular do município; 

VI. Compor grupos de trabalho para produzir os textos do novo currículo; 

VII. Zelar pelo cumprimento das etapas subsequentes à (re)elaboração do 

currículo 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 Encruzilhada, 13 de março de 2020. 

 

______________________________________ 

Clésio Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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ADJUDICAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 001/2020 
 
 
O Prefeito Municipal de Encruzilhada - Bahia, após análise das propostas 
apresentadas, decidiu ADJUDICAR a empresa Prestação de serviços de hora 
máquina 01 retroescavadeiras para melhorias, ampliação e construção de 
aguadas, tanques e pequenas barragens na Zona Rural do Município e limpeza 
do Rio Água Preta. Modalidade Carta Convite às empresas: RESULTS – 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE, OBRAS E LOGISTICAS EIRELI, CNPJ nº 
11.366.233/0001-29. Obedecendo às disposições contidas no edital, elaborado 
com base na Lei 8.666/1993, com as alterações da Lei 8.883/1994. 
 
 
 
Encruzilhada - Bahia - Em, 13 de março de 2020. 
 
 
 

Wekisley Teixeira Silva 
Prefeito Municipal 
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TERMO HOMOLOGAÇÃO CARTA CONVITE Nº 001/2020 

 

A Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

 

Senhor Secretário,  

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como 

objetivo a Prestação de serviços de hora máquina 01 retroescavadeiras para 

melhorias, ampliação e construção de aguadas, tanques e pequenas barragens na 

Zona Rural do Município e limpeza do Rio Água Preta. com vigência de 04 

(quatro) meses, conforme licitação modalidade Carta Convite nº 001/2020, a fim de 

que o mesmo seja homologado. Informamos que o referido processo passou por todos 

os estágios exigidos pela legislação vigente e de acordo com o ocorrido na sessão 

pública para julgamento da (s) proposta (s), no resultado da licitação e após autorização 

da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) relacionada abaixo 

com os respectivos valores para futuros contratos: 

 

Empresa – Razão Social Global (s) Valor 

RESULTS – SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 

OBRAS E LOGISTICAS EIRELI – CNPJ nº 

04.017.106/0001-59 

Global R$ 159.360,00 

 

Prefeitura Municipal de Encruzilhada – Bahia, 13 de março de 2020 

 

 

 

Maria Vitória Rocha Alves 
Presidente da CPL 

 

 

Clério Santos Costa 
Membro 

 

 

HOMOLOGO, 

 

 
Rodrigo José Freire Souto 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 
 
 

Wekisley Teixeira Silva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO  

 

PROCESSO ADMINISTARTIVO Nº 006/2020 
CONVITE Nº 001/2020 
CONTRATO Nº 055/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
CONTRATADA: RESULTS – SERVIÇOS DE TRANSPORTE, OBRAS E 
LOGISTICAS EIRELI 
CNPJ N. º 04.017.106/0001-99 
OBJETO: Prestação de serviços de hora máquina 01 retroescavadeiras para 
melhorias, ampliação e construção de aguadas, tanques e pequenas barragens 
na Zona Rural do Município e limpeza do Rio Água Preta. 
 
Dotação orçamentaria: 
 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
Órgão: 
10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
80000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. 
PÚBLICOS 
93000 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Unidade: 
10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
80001 – SECRETARIA MUNICIAPL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. 
PÚBLICOS 
93001 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Total Projeto/Atividade: 
2068 - MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2053 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. 
PÚBLICOS 
2146 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
1038 - ABERT. DE BARRAG. AGUADAS P. ARTES. E CISTERNAS 
 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
VALOR GLOBAL estimado R$ 159.360,00 (cento e cinquenta e nove mil 
trezentos e sessenta reais) 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
ASSINATURA: 16/03/2020 
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